
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após

ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa realize reunião com a Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Pesca, Secretaria de Saúde e Feirantes da Feira do Agricultor do

Município de Osório, com finalidade de discutir o Ofício Circular n° 04/2025 da Secretaria de

Saúde,  ao qual  alega suposto  risco de saúde pública  na venda de produtos na Feira

Municipal.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista o Oficio Circular  n° 04/2025, ao qual a Secretaria de Saúde solicita a

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca, providências para impedimento de exposição e

venda  de  produtos  de  Origem  animal,  vegetal,  panificação  e  confeitaria  na  feira  do

agricultor familiar, com a suposta alegação de haver risco à saúde pública, necessário que

esta Casa legislativa convide a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca, Secretaria de

Saúde, Agricultores e feirantes da feira do produtor, para fins de tratar do assunto e buscar

uma solução que evite prejuízos aos expositores e comunidade.

Sala de Sessões em 14 de julho de 2025.

Vereador

Eduardo Pellegrini – MDB
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